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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PE

Estudo Técnico Preliminar 20/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 9079620110000919000003/2025-92

2. Descrição da necessidade

2.1.  Contratação de empresa especializada para a aquisição e fornecimento de fardamentos para os (as) funcionários (as),
estagiários (as) e prestadores de serviço, garantindo assim a caracterização uniformizada e personalização do profissional
mostrando fundamental importância para a correta identificação e qualificação das atividades desenvolvidas, pois, o
profissional devidamente uniformizado com substância conotação de segurança e especificação do Órgão Fiscalizador no
desdobramento de suas atividades operacionais internas e externas.

2.2. A Diretoria deste regional destaca a importância de confeccionar fardamentos para os (as) funcionários (as) estagiários
(as) e prestadores de serviço que atuam na sede deste Conselho para melhor identificação das tarefas no ambiente de trabalho.

2.3. Conforme o desenvolvimento das atividades do CRCPE, destacamos que a padronização visual do uniforme facilita a
comunicação e coordenação das atividades, promovendo um senso de pertencimento e melhor identificação dos (as)
funcionários (as), estagiários (as) e prestadores de serviço, garantindo mais eficiência operacional.

2.4.  O uso do uniforme identifica o órgão, além da ideia de unidade, coerência, integração e organização no
ambiente de trabalho. Justifica-se a contratação, tendo em vista a necessidade do Conselho Regional de
Contabilidade em Pernambuco CRCPE de garantir que todos os seus funcionários estejam vestidos de forma
adequada na missão institucional.

2.5. Sendo assim, a confecção desses fardamentos é essencial para garantir a organização e o conforto dos funcionários para
o desempenho eficaz de suas funções.

2.6. Descrição das Especificações para o Fardamento:

CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO

ESPECIFICAÇÕES

 

UNIDADES 
DE 

MEDIDA

QUANT. IMAGENS DE REFERÊNCIA

01 BLUSAS FEMININAS
MANGA CURTA SEM
BOTÃO NA MANGA –
esti lo social;
confeccionada de
acordo com a medida
de cada funcionária;
tecido de primeira

UNIDADE 80
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qualidade que não
deixe transparecer a
cor do corpo; modelo
acinturado, costura
reforçada, que evite
esgarçamento e
descosturas. 
COR-  AZUL PISCINA

TECIDO PRINCIPAL:
PEACH CREPE COM
ELASTANO. 
Conforme modelo
apresentado pelo
CRCPE.

02 CALÇAS FEMININAS
- Modelo social, com
bolsos, feita de acordo
com as medidas de
cada funcionário; corte
reto; modelo sem
pregas; tecido e cor
idênticos ao do blazer,
zíper resistente à
ferrugem, de tamanho
correspondente;
braguilha forrada;
bainha feita com
pontos invisíveis.

Acabamento: Costuras
internas em overloque;
Costura reforçada, que
evite esgarçamento e
descosturas,
aviamento na cor do
tecido principal; botões
na cor do tecido
principal compondo em
harmonia com o blazer;

COR-PRETA

TECIDO PRINCIPAL:
T W O  W A Y
ELASTANO, 5%
POLIÉSTE E 95%
ELASTANO Conforme
modelo apresentado
pelo CRCPE

UNIDADE 40
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03 SAIA MIDE - modelo
de acordo com a
medida de cada
funcionária, com
características de ser
mais ajustada na
região do quadril,
proporcionando
elegância e conforto,
detalhe no recorte que
proporc iona
mobilidade ao sentar e
andar; modelo
ac in turada;
comprimento clássico;
tecidos e cor idênticos
ao do blazer e da
calça; fechamento
lateral com zíper
invisível, resistente a
ferrugem.

Acabamento: Costuras
internas em overloque;
costura reforçada que
evite esgarçamento e
descostura,
aviamentos na cor do
tecido principal.

COR-PRETA

TECIDO PRINCIPAL:
T W O  W A Y
ELASTANO, 5%
POLIÉSTE E   95%

E L A S T A N O  

Conforme modelo
apresentado pelo
CRCPE.

UNIDADE 02

         04 BLAZER FEMININO
COM MANGA  -
modelo social clássico,
feito de acordo com a
medida de cada
funcionár ia,
mode lagem
acinturada; com
c a i m e n t o  e
al inhamento;
ombreiras finas
embutidas; forrado;
gola clássica
entretelada, entretela
especial para tecidos

UNIDADE 20
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com elastano; dois
bolsos (um de cada 
lado) embutidos com
portinholas na altura
do  quad r i l ;
abotoamento com
botão na cor do tecido;
manga longa com
punho arredondado;

Acabamento: costuras
internas em overloque;
costura reforçada, que
evite esgarçamento e
descosturas,
aviamentos na cor do
tecido principal;

COR-PRETA

TECIDO PRINCIPAL:
T W O  W A Y
ELASTANO, 5%
POLIÉSTE E 95%
ELASTANO Conforme
modelo apresentado
pelo CRCPE.

05 BLAZER FEMININO
SEM MANGA  -
modelo social clássico,
feito de acordo com a
medida de cada
funcionár ia,
mode lagem
acinturada; com
c a i m e n t o  e
alinhamento; gola
clássica entretelada,
entretela especial para
tecidos com elastano;
dois bolsos (um de 
cada lado) embutidos
com portinholas na
altura do quadril;
abotoamento com
botão na cor do tecido;
sem manga;

Acabamento: costuras
internas em overloque;
costura reforçada, que
evite esgarçamento e
descosturas,
aviamentos na cor do
tecido principal;

COR-PRETA

UNIDADE 2
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TECIDO PRINCIPAL:
T W O  W A Y
ELASTANO, 5%
POLIÉSTE E  95%
ELASTANO Conforme
modelo apresentado
pelo CRCPE.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Administratação Cynthia Maria Bezerra Ferraz

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 – Da natureza dos serviços

O presente estudo se refere a dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, para confecção de
fardamento dos (as) funcionários (as), estagiários (as) e prestadores de serviços para o Conselho Regional de Contabilidade
em Pernambuco - CRC/PE.

 

4.2 – Dos requisitos legais para a contratação

 

4.2.1 Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

*Valor atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), mediante Decreto nº 12.343
/24.*

 

4.3 - Prazo de vigência da contratação:

O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias do corrente exercício financeiro, contado da sua
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021, ou da
emissão da Nota de Empenho.

 

4.4 - Sustentabilidade

4.4.1 - Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.4.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política Nacional de
Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de
racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque:
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a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção,
conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);

d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;

c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;

d) observação das normas do INMETRO;

e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Serão consideradas contratações similares feitas por outros órgãos, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração, como também pesquisas 
diretamente com fornecedores.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução para a aquisição desses materiais sendo confecção de fardamento com as especificações mínimas no Termo de
Referência engloba a organização e o conforto dos (as) funcionários (as), estagiários (as) e prestadores de serviços do
CRCPE em suas   atividades operacionais internas e externas. Devido a isso, a solução inclui a entrega dos materiais no
período acordado com a Administração. Posto a isso, a contratação será por meio de dispensa de licitação em razão da
economia de tempo e recursos, diante da simplicidade do objeto da contratação, evitando desta forma um processo demorado
e burocrático.

 

6.2. A Execução, Entrega e Critérios de Aceitação do objeto seguirá a seguinte dinâmica

6.2.1. O prazo de execução será contado, do efetivo recebimento da Ordem de fornecimento, até a expiração do prazo de
vigência contratual e seguirá o seguinte cronograma físico-financeiro.
6.2.2. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados do efetivo recebimento da Ordem de
Fornecimento, após aprovação das amostras, em remessa única.
6.2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
24 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.
6.2.4. Os bens deverão ser entregue no seguinte endereço: Rua   Carlos Gomes, 481 Prado, Recife/PE, Cep.: 50.720-135,
respeitando o horário de funcionamento do órgão, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas de segunda à sexta.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (três) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização6.2.5. 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.
6.2.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos.

6.2.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisórios, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.2.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
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6.3. Das Amostras

6.3.1. A empresa declarada licitante de melhor proposta, deverá apresentar amostras de cada peça seguindo
impreterivelmente, todas as características (tecidos, cores, detalhes, acabamento, e deverá apresentar amostras dos tecidos
utilizados, com (tamanho mínimo de 0,50 cm x 0,50cm) acompanhado das especificações técnicas do fabricante,
com nomenclatura do tecido de descrição da composição, para análise do CRCPE, verificando se atende aos
descritivos deste Projeto Básico;

6.3.2. As amostras deverão ser entregues na sede do Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco CRCPE
em até 5 (cinco) dias úteis a contar da solicitação;

6.3.3. No caso de inviabilidade do prazo, a licitante deverá informar ao Conselho o motivo da inviabilidade,
ficando a critério do CRCPE a aceitação da justificativa;

6.3.4. A análise se dará através de inspeção e avaliação da confecção, buscando ajuizar se foram cumpridos todos
os requisitos técnicos e descritivos do objeto licitado, buscando alcançar a identidade e a qualidade mínima do
objeto contratado.

6.3.5. Após aprovação de todos os modelos, o CRCPE irá agendar dia e horário para a contratada comparecer a
sede do CRCPE para tirar as medidas de cada funcionário (a).

6.3.6. Antes da entrega dos uniformes, a empresa deverá realizar uma prova final em cada empregado reduzindo a
incidência de reajustes.

6.3.7. Os uniformes deverão ser entregues no CRCPE em conformidade com as especificações exigidas neste
Projeto Básico;

6.3.8. O prazo máximo de entrega dos uniformes será de 30 (trinta) dias corridos, contados da autorização de
início para a execução dos serviços, após aprovação das amostras;

6.3.9. Ocorrendo justificativa plausível de acréscimo no prazo de entrega a empresa deverá justificar o atraso para
a administração, na justificativa deverá ser fixada nova data para entrega, ficando a critério da administração a
aceitação da justificativa;

6.3.10. Caso as peças fornecidas não atendam as especificações ou apresentem problemas ou falhas de fabricação,
verificados na inspeção, estas serão devolvidas e deverão ser substituídas por outra com as mesmas características
conforme determina este Projeto Básico.

6.3.11. A contratada deverá fornecer o transporte e a entrega das peças licitadas, e amostras, impondo-lhe padrão
de qualidade, segurança e eficiência.

 

6.4. Da quantidade de peças

6.4.1.  O Conselho informará à contratada a quantidade definitiva das peças de cada item que deverão ser 
corridos a partir da apresentação das amostras, podendo haver oscilações nasfabricados em até 30 (trinta) dias 

quantidades licitadas, nos limites da lei, considerando alterações no quadro funcional durante o transcorrer do
processo e outras ocorrências não previstas;
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. O quantitativo desses materiais foi definido com base nos funcionários (as), estagiários (as) e prestadores de serviço que 
atuam nos departamentos do CRCPE.

Item CATSER Descrição Unidade de 
Medida

Quantidade

1. 10030 BLUSAS FEMININAS MANGA CURTA SEM BOTÃO NA
MANGA – estilo social; confeccionada de acordo com a
medida de cada funcionária; tecido de primeira qualidade que
não deixe transparecer a cor do corpo; modelo acinturado,
costura reforçada, que evite esgarçamento e descosturas. 
COR - AZUL PISCINA

TECIDO PRINCIPAL: PEACH CREPE COM ELASTANO. 
Conforme modelo apresentado pelo CRCPE.

Unidade 80

2. 10030 CALÇAS FEMININAS - Modelo social, com bolsos, feita de
acordo com as medidas de cada funcionário; corte reto;
modelo sem pregas; tecido e cor idênticos ao do blazer, zíper
resistente à ferrugem, de tamanho correspondente; braguilha
forrada; bainha feita com pontos invisíveis.

Acabamento: Costuras internas em overloque; Costura
reforçada, que evite esgarçamento e descosturas, aviamento
na cor do tecido principal; botões na cor do tecido principal
compondo em harmonia com o blazer;

COR-PRETA

TECIDO PRINCIPAL: TWO WAY ELASTANO, 5% POLIÉSTE
E 95% ELASTANO.  Conforme modelo apresentado pelo
CRCPE

Unidade 40

3. 10030 SAIA MIDE - modelo de acordo com a medida de cada
funcionária, com características de ser mais ajustada na região
do quadril, proporcionando elegância e conforto, detalhe no
recorte que proporciona mobilidade ao sentar e andar; modelo
acinturada; comprimento clássico; tecidos e cor idênticos ao do
blazer e da calça; fechamento lateral com zíper invisível,
resistente a ferrugem.

Acabamento: Costuras internas em overloque; costura
reforçada que evite esgarçamento e descostura, aviamentos
na cor do tecido principal.

COR-PRETA

TECIDO PRINCIPAL: TWO WAY ELASTANO, 5% POLIÉSTE E 95%
ELASTANO. Conforme modelo apresentado pelo CRCPE.

Unidade 02

4. 10030 BLAZER FEMININO COM MANGA - modelo social clássico,
feito de acordo com a medida de cada funcionária, modelagem
acinturada; com caimento e alinhamento; ombreiras finas

Unidade 20
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embutidas; forrado; gola clássica entretelada, entretela
especial para tecidos com elastano; dois bolsos (um de cada 
lado) embutidos com portinholas na altura do quadril;
abotoamento com botão na cor do tecido; manga longa com
punho arredondado;

Acabamento: costuras internas em overloque; costura
reforçada, que evite esgarçamento e descosturas, aviamentos
na cor do tecido principal;

COR-PRETA

TECIDO PRINCIPAL: TWO WAY ELASTANO, 5% POLIÉSTE
E 95% ELASTANO.  Conforme modelo apresentado pelo
CRCPE.

5. 10030 BLAZER FEMININO SEM MANGA - modelo social clássico,
feito de acordo com a medida de cada funcionária, modelagem
acinturada; com caimento e alinhamento; gola clássica
entretelada, entretela especial para tecidos com elastano; dois
bolsos (um de cada lado) embutidos com portinholas na altura 
do quadril; abotoamento com botão na cor do tecido; sem
manga;

Acabamento: costuras internas em overloque; costura
reforçada, que evite esgarçamento e descosturas, aviamentos
na cor do tecido principal;

COR-PRETA

TECIDO PRINCIPAL: TWO WAY ELASTANO, 5% POLIÉSTE
E 95% ELASTANO.  Conforme modelo apresentado pelo
CRCPE.

Unidade 02

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 19.111,20

8.1. O custo médio estimado total da aquisição é de R$ 19.111,20 (dezenove mil, cento e onze reais e vinte centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O parcelamento da solução não se aplica, pois todos os itens devem ser entregues de única vez, sem fracionamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente aquisição foi devidamente prevista no Plano de Contratação Anual do Conselho Regional de Contabilidade
em Pernambuco - CRC/PE, em conformidade com a Resolução CRCPE Nº 413, de 25 de novembro de 2024, publicada no
DOU nº 7, Seção 1, página 133, de 10 janeiro de 2025. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Garantir aos servidores segurança em seus respectivos trabalhos;
12.2. Promover a identidade visual do CRCPE durante o período do expediente;
12.3. Diferenciar os servidores do CRCPE dos colaboradores, visitantes, profissionais da contabilidade na sede.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não há providências a serem adotadas pela administração no que se refere a aquisição do (s) Item (ns).

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não haverá impacto ambiental.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante das informações apresentadas neste ETP, a Equipe de Planejamento conclui que a Contratação para a aquisição e
fornecimento de Fardamento para atender as necessidades dos (as) Funcionários (as), estagiários (as) e prestadores de serviços do
Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco - CRC/PE, é essencial para garantir a organização e o conforto para o
desempenho eficaz de suas funções, estabelecidas neste instrumento, sendo tecnicamente viável e altamente recomendável, para
atender a demanda deste regional.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CYNTHIA MARIA BEZERRA FERRAZ
Equipe de apoio

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LUCIA HELENA PASSOS DE ARAUJO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

LUCIENE MARIA LINS DO NASCIMENTO MALTA
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ROSICLEIDE VITOR ANJOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 20/08/2025 às 15:15:46.

 

 

 

 

 

 

CAMILA SILVA GONCALVES
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

MARIA PATRICIA FIRMINO RODRIGUES
Equipe de apoio
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - COTAÇÃO FARDAMENTO CRCPE 2025 ATUAL.pdf (2.51 MB)


